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Número: 0000123-25.2009.8.15.0281 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 08/07/2020 

 Valor da causa: R$ 18.600,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSEMARY GOMES LINS (AUTOR) JOSE LUÍS DE SALES (ADVOGADO)

GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

(REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 3 VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB

 

 

 

Processo: 00001232520098150281

GENERALI BRASIL SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ROSEMARY DE PAIVA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., postular pelo impulsionamento processual com a verificação 
pela serventia quanto à resposta da contadoria ou, caso não haja, que seja reiterado o ofício enviado e sem 
resposta desde agosto/2024.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 19/02/2025.

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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